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Anexo V: Relação de Eventos de Pagamento 
 
 

RELAÇÃO DE EVENTOS PARA EFEITO DE FATURAMENTO (EXEMPLO) 
 
 
1 ETAPA 1 - DIAGNÓSTICO E ESTUDO DE ALTERNATIVAS (VDEA = 30% do Valor Total) 
 
E 1.1 – Serviços Topográficos e Cadastros (70% = Valor do Formulário PFP-V / VDEA) 
 
E 1.1.1 – Levantamento Planialtimétrico (20% de VDEA) 
E 1.1.2 – Zoneamento Agroecológico (30% de VDEA) 
E 1.1.3 – Delimitação da reserva legal e áreas de preservação permanente (20% de VDEA) 
 
E 1.2 – Regularização Fundiária (30% = Valor do Formulário PFP-V / VDEA) 
 
E  1.2.1 – Divisão e dimensionamento topográfico dos lotes (10% de VDEA) 
E  1.2.2 – Preparação da documentação para regularização fundiária (20% de VDEA) 
 
 
2 PROJETO DE INFRAESTRUTURA  (VPI = 30% do Valor Total) 
 
E 2.1 – Projeto de infraestrutura viária (30% de VPI) 
E 2.2 – Projetos do sistema de abastecimento de água  (30% de VPI) 
E 2.3 – Projeto da rede de distribuição elétrica (40% de VPI) 
 
 
3 PROJETO DAS EDIFICAÇÕES  (VPE = 30% do Valor Total) 
 
E 3.1 – Projeto Arquitetônico (25% de VPE) 
E 3.2 – Projeto Estrutural e de Fundações (25% de VPE) 
E 3.3 – Projeto Hidro-Sanitário (25% de VPE) 
E 3.4 – Projeto Elétrico (25% de VPE) 
 
 
4 ORÇAMENTO (VORC = 10% do Valor Total) 
 
 
5  SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (SERÁ PAGO DENTRO DOS ITENS RELATIVOS) 
 
 
 
OBSERVAÇÕES 
 
A seu critério, a Consultora poderá ampliar a relação de eventos/produtos por meio de 
desmembramento de cada um dos itens em dois ou mais outros, caso isso seja necessário e possível. 
 


